
 

 
 
 
 

ESTADO DO MARANHÃO  
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARNEY  

 

DECRETO Nº 50/2025 

 

Dispõe sobre a decretação de ponto facultativo no período 

da tarde, no âmbito da Administração Pública Municipal 

de Presidente Sarney, em razão da realização da Marcha 

para Jesus. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE SARNEY, Estado do Maranhão, no 

uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, 

CONSIDERANDO que no dia 12 de dezembro ocorrerá no município de Presidente 

Sarney a Marcha para Jesus, evento de grande relevância religiosa, social e cultural; 

CONSIDERANDO a importância de garantir a participação da comunidade em geral e 

dos servidores municipais no referido evento; 

CONSIDERANDO a necessidade de regular o expediente dos órgãos públicos 

municipais durante a realização da programação; 

DECRETA: 

Art. 1º Fica decretado ponto facultativo no período da tarde, a partir das 12h00, no 

dia 12 de dezembro de 2025, em todos os órgãos da Administração Pública Municipal 

de Presidente Sarney. 

Art. 2º O disposto neste Decreto não se aplica aos serviços públicos considerados 

essenciais, que deverão funcionar em regime de plantão, conforme escala determinada 

pelas respectivas secretarias. 

Art. 3º As chefias imediatas deverão assegurar que as atividades essenciais não sofram 

interrupção, garantindo o atendimento mínimo necessário à população. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se.   

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARNEY, EM 10 

DE DEZEMBRO DE 2025  

  

 

Alberto Gilson Moraes de Sousa 

PREFEITO MUNICIPAL  


